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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N° 142.137 Rio Branco-AC, 19-03-2025. 

ASSUNTO: Inspeção para apurar o montante da dívida previdenciária do 

município de Jordão. 

 

 

 

 

 

Fiscaliza-se neste feito eventual dívida previdenciária do 

município de Jordão, então sob a responsabilidade do senhor Francisco Naudino 

Ribeiro Souza, prefeito. 

A situação decorre da sonegação de informações ao Sistema de 

Análise da Dívida Pública-SADIPEM (Portaria-STN nº 569/2018), por parte de 

mais de 90% dos municípios brasileiros, conforme notícia da Confederação 

Nacional dos Municípios-CNM. 

Instado o gestor (DEC nº 2.269, fl. 23), sua resposta informa o 

parcelamento e renegociação da dívida em questão, contabilizada em R$ 

13.444,922,07. 

Isto posto, e considerando o saneamento da pendência, 

concordamos com o arquivamento do feito. 

 

 

 

Mario Sérgio Neri de Oliveira 
procurador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Ceará, 2994 – Bairro 7º BEC – Rio Branco-AC - CEP: 69.918-111 

Telefone: (68) 3025-2012 – Fone fax: (68) 3025-2029 – E-mail: mpc.gab@tce.ac.gov.br 

E
st

e 
d

o
cu

m
en

to
 f

o
i 

as
si

n
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
o

r 
M

A
R

IO
 S

E
R

G
IO

 N
E

R
I 

D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 .
 

S
e 

im
p

re
ss

o
, 

p
ar

a 
co

n
fe

rê
n

ci
a 

ac
es

se
 o

 s
it

e 
h

tt
p

:/
/w

w
w

.t
ce

ac
.t

c.
b

r/
co

n
fe

re
n

ci
a
 e

 i
n

fo
rm

e 
o

 c
ó

d
ig

o
 0

1
4
7
8
7
6
6
. 

mailto:mpc.gab@tce.ac.gov.br
http://www.tceac.tc.br/conferencia

